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I - Rclatório

Submcte-se a esta Comissão o Projeto dc Lci n." 1002/2021, dc autoria do Deputado Xuxu
Dal Molin, que acresccnta o artigo 30-A as Disposições Transitórias dâ Lei 7.301, dc 17 de Julho de

2.000, quc Institui o lmposto sobre a Propriedadc dc Veiculos Automotorcs IPVÀ e dá outras
proviclências.

A preselte iniciativa loi rcccbida e registrada pela Sccretaria de Serviços Lcgislativos no

dia 2611012021, scndo colocada em primeira pauta no dia 26/101202l, tendo seu dcvido
cumprimento no dia 17/1112021.

Em sua juslilicativa, o Autor da proposiçâo assim cxpõe:

"O projeto de lei en comento tem como obielivo minimizar os itltpacíos da crise do

.telor .tutomobilíslico que impdctará nos proptietários de veiculos aulonolores /1

pandernia gerou u 1a série cle difculdades no seÍor público e privado, esles

reflexos rererberan até a presente data e não temos ple'ristlo de quanto e Íluafido
esla siluaÇão melhora i.

O Governo do Esl.rdo de Malo Grosso tem apresenla do üm cenárío econônico
stperavilário e ais recentemenle lançou progtdnds de diminuição cle impostos

O projeto e 1 íela não |isa isenlar o co ltibüiníe, mds sin Possibilitdr un
pagamenío juslo do imposto. Prelende estabelece\ uma relação .lisco-contríbuifite
nos mokies de justiçd .fiscal, respeitando o ptincipio da capacidade

contributil,'a. AjusliÇa na íribut.tÇão é o cafiinho parít que se chegue à justiÇa

social, com a superação das ahissais diferenças que eníravam o desenvolvinenlo
naciofidl. Dessa Íorfia, é com a concretização da iustiça lfibutária, princípio

estnlur.tnle do sislema jurídico-bibulário e de hetmenêutica íufidament!1l para a

apticação das normas .iurídico-tributdrias, que se enseja o alcance da .itlstiÇa
social. (IIASCONCELOS, 2012, p. 80)

O rcajusíe do IPfÁ é rcalizado con base eúl uma lahela divulgada afiüalmenle
(anexo ano de 2021), que te 1 como essê cia or preços médios dos \)eículo§ d?(anexo ano de 2021), que te 1 como essê cia ot preços méLlios tlos rercubs 

f lt
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período anterior e o comporl!1 enlo de tdtas de crescimefilo económico e suas

Os eíeitos pandêmicos, a Jalta cle insunos e a des\r.tlotização cambial
cotllribuíran díreldt enle p.Íra d Í|isparuÍla dos preços dos veículos. Por exenplo,
os semiconÍ1ulorcs essenciais para os componentes eletrônicos ti]leram aumefib de
250%) segundo ANFÁyEA - Associação Nticionãl dos Fabricantes de Veíc os
Auíomotores, Todos estes aspectos ocasionaram o aumenlo por cdrros usados,
aquecefido o selof, subindo os preços verliginosameníe.

De acordo com a FIPE (F ndação lnstitüío de Pdquisas Econônicat), os preços
de autom\'eis em 2021 tiveru,n una dhd signifcatira qwndo co,nparado a 2020.
E uma vez que a tabela de ralores paru o cálculo do IPVA at almente é baseada
nos preços médíos do período anle or, o aunenlo nos preÇos dos dulomór'eis it.i
reíetír tanbén no cálculo de pagamento do IPVA para o ano de 2022.

A ptoposiçõo em loga também Írantita na Assenbleia Legislati\ra do Eslado de

São Paulo, de a torid do Deputado Estadual Ricardo Mellão. E o a título de

exenplo prlttíco, compara-se o t'alor do IPVA 2021 (com bdse no ralor venal do
veiculo) con a estimaíba apwaÍla do |PVA en 2022 (con base no preço netlido
pela FIPE). Seguen alguns exemplos:

venal para

chlculo do
IPVA 2O2I
CII MT
(Fipe)

Valor do
IPVA 2O2I
CM MT

Preço
médio Fipe
em âgosto
de 2021

Estimaliva
de valor do
IPV^ 2022
CM MT

Alta do
IPVA

)o22
(%)

I'IAT
MOBI
EASY

RS 29.339 RS 880,I7 R$ 45.411 R$
1.362,33

R$
482,16
(35,39

%)

HYUNDA
I IIB2O
sIiNsE
2020

R$,12.672 R$ 853,44 RS 59.412 Rjj
1.11E,24

R$
334,80
(23,67

%)

CHEVRO
LET
ONIX 1.,1

LT
i\{,4.NUÁt,
2013

R$ 28.914 R$ 897,42 R$ 37.523 RS
1.125,69

R$
228,27
(20,28

%)

1 pnposíção e 1 nga Íauúén| rranttu nu ,'lsse»bleiu I'egislativa do Estodo de

São ?dtlo, de rutoio (tn DePutatlo l:-\ícttlu.ll Rícurdo Mallàa. ,4 altd nos p'cças da

|eículos novos e especialnente dos *tados, gerará S\ande impaclo na poP lt

NCCJR

^v. 
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em geral, poís a rcndd no mesmo período niio cresceu. Obsen'ado a alía dos
alimentos, combustiyeis e dendis itens ímprescindiyeis ao cotidiano, o aumento dã
tributaÇão de ixa as Íamílias aprcensiyas.

Pelas razões expostas, objetiwndo fião gerar aumentos suhsÍdnciaís em um
período de rccuperuçtio económicd, rcganos aos nobres parl.lfilentares o apoio e
apfovaÇão da pfesenle propos it td.

Seguidamente, foi apresentado o Substitutivo IntegÍal n.n 01, de autoria do Deputado
Ulysses Moraes, a fim de promover ajustes legais ao Projeto de Lei.

Consta a seguinte justifi cativà ao Substitutivo:

"Inega,relmente, os eÍeitos danosos proyocaÍlos pela pandenia da Co't,icl-19 dinda
petsislen em todo o t undo, .tíetando diretamente todos os conttibuintes
indislintamente. A par rlisso, o Brasil soJre com as consequêncías deixada: pela
paralisaÇão da alfuiddde econômíca, que está sendo retonada grudatiya eilte-

O pfesenle substitutiyo integrul, prcmo|endo alguns ajustes redacionais ao projeto
de leí original, tem conofnãliílade coftigir essas distorções ao tentff equilibtot d
arrecadação lfibulária e a capacidade coníribuíiva dos conttibüilrtês de nosso
Eslddo.

Isso se dli considerando o wttiginoso aumenÍo do vllol dori t)eiculos,
príncipdlfienle usados, nos úhimos meses.

Criada pela Fundação Instituío de Pesquisa Econô,fiica, d Tdbeld FIPE é hase de
cálculo uíilízada pelos estados pald deÍnir o ralor de veículos usados sobre o qual
incidirLi d alíquota de IPI/Á.

Nesíe ano, e neio a üma desordem nas cadeías de produção, gerddd pela
pande ia, além dos prohlemas na produção de senicondutores, a Tabeld F]PE
lem encontrado |ariações de díé 209ó no wlor de |eícülos usddos.

En julho de 2021, o FIPE arerigúoü wna a\a de, e média, 9,89ó do prcço dos
veíc los en 12 nese§ Ássim, em meio a pandemia e crise na indústria, o rcajusíe
do IPVA pode chegar a 20',4 pard o próximo ano, basíanlo umo simple.t
alualização do ralot \)e al do IPYA por meio de Decrelo do Poder Execulivo, que

não se submete ao princípio da legalidade, pot ÍotÇd do art. 97, §§ 1" e 2" do CTN.

(...)

Desla.íorna, .risando , anler una cobrunça moderuda do |PVA durdnle e:se
período de rec perdçAo econônica, é imprescindível qüe o Esí6do cle Mdto Grosso
mantenha a tabeld de 2020 para frns de cálculo do IPVA a ser cobrado no
exercicio de 2022, e,ritando, assim, un po:sír)el ownertlo do lralor do imposto a:er
cobrado no próxino dno.

Como se sabe, nos veículos usados, ltd.licionalmeníe, havia unkl regessão nahlrat f
do |alol da hãse de cálculo do IPVA, en rszão do dessaste e da perda do valor Jo 

f
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,reículo usado, íato que, exlfitoldifiariÍÍ e le, não ocofierá no prôduo Íato
gerador, em razAo do impacto da pandemia de Co'rid- 19.

Por outro lado, como essa regra pode ler exceções, ressdltramos do texto do
projeto de lei que, se o |eículo us.tÍlo ler)e o seu vtlol \,enal rcduzido, o enor
ralor deverá ser contenlplado para eÍeiÍo do cálculo do imposÍo.

Destaca-se ainda que, em Mínas Gerais, senelhante projeto foi apresenlado pelo
deputddo Btuno Englet (PL n" 3.278/2021), que já se encontra com parecer
aprorado na Co lissão de Constiíuiçiio e Justiça (CCJ) da Assenbleia Legisldíi'ra
de Minas Geroís (ALMG). alestando a suajuidicidade , ben cotno na rcspecíiva
Conissão de Fiscalinção Finaficeird e Olça 1entária (FFO), que tanbém
avalizou a prcposição.

De íaío, coníome destacúdo nos pareceres, a competência pata legislar sobre
díreito tibutátio, nos ternos do art. 21, I, da Constituição Federal, é concorrente
enÍre União, Estados e Díslrilo FeÍletuL DessdÍorila, o Estado eslá aulorizado a
legislar sobre o tema. Aléü disso, no que se reJere à iniciativa Fta defldgtar o
processo legislativo, inexisle not, ta insliíuidora de iniciatiw pri',aliva do
g»re rn ador n e : : e s e n t íd o.

Tal eníendimento já se enconlru consolidado no Suprefio Tribündl Federal (ÁDI
1.182, ARE 743.180 RG, ÁDI721 MC).

Por fim, salienta-se que a não atutlli.ãção da base de cálculo por parle do Poder
Execuí i|o não se co4Íilnde con, a concessào de re ú cia de rece iíd .Íiscol conlid!1
no art. 11 d!1 LRF e no art. 113 do ADCT, a exigir que a preseníe prcposiçAo
legislativd venha acompanhada dd estíDldlira do seu impacto orçatnenlririo e

A Lei de RespotlsÍtbilidade Fiscal é toxali,ra quonlo às hipóteses de renúncia de

receiía e saas respectivat conÍliciofianles, não se aplicando à neru possibilidade
cle não dtudlizar a ba:e de cálculo do IPVA, permanecendo incólune o arí. 11 da
Lei de Responsabiliddde Fiscal.

Tanlo á ítssinl qle "a sirnples alualizdçAo do valor venctl dos autonóveis, pelos
índices ofcíais de cofteção monelària, não consíilui duíêníica maiorÍlção da base

de cálculo do IPVA, podendo ser promorida pelo próprio Executi|o, sem que

ocorra úolaÇão ao ptittcipio cla legalidade, conÍonne previsto no § 2', drí 97 do

crN. (MELO, 2007. P.270)".

Ássim, buscando evítal un vertiginoso aufiento tlo wlor de IPÍ/A para o próxino
ano, conto com o apoio dos pares para a aprovaÇão deste Prcjelo de lei, con
eÍpresso requerimenlo de dispensa de paüíd e lrumilação Priorilárid
cotlsiderando que a tahela de valores hase do IPVA para o ptóxino exzrcício

deverá ser publicada até 3 I de dezembrc de ste dno. "

de conteúdo semclhante, os quaisPostcrionrcnte, lõram idcntificados Proictos de Leis
loram apcnsaclos aos aLrtos, os Projetos dc t-ci n."s 109u/2021

eutoria dos Dcputados Lilysses Moracs c Lúdio Cabral.
e 1059/2021, Íespectivarncnte de

r " 06 scld 
^ 
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Ato continuo. a proposição loi rcmeticla à Comissão de Fiscalização c AcoÍnpanhamento
da Exccuçào Orçanrcntâria que, pclo parecel encaÍado nos alúos, opinou pela rejeição da
ploposição, bcrlr como rejcição dos Projetos dc Lei r.'s 1098/2021 c 1059/2021.

Em seguida, a propositura foi remetida ao plenário desta Câsa de Leis, que, contudo,
demrbou o pârecer em 1." votação na 63u Sessão Ordinária do dlà 2Ol1O/2021, sendo o projeto
aprovado, rejeitando o Substitutivo Integral n.' 01, bem como dos projetos em apcnso.

Por derradeiro, o projeto foi encaminhado para estâ Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto coÍstitucional, legal ejuridico.

E o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mâto Grosso, e aúigo 369, inciso l, alinea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

P(eliminamente, cumpre infomar que, estâ análise se atine tão somente ao Projeto de Lei
1002/2021 de autoria do Deputado Xuxu Dal Molin, restando prejudicado o Substitutivo Integral n.'
01, bem como prejudicados os Projetos de Leis n' 1098/2021 e 105912021, tendo em vista que os
mesmos forâm rejeitados pela Comissão de Mérito.

Superada cssa questào, teü-se que o prescnte projcto dc lci objetiva, Acrescerta o arligo
30-A as Disposiçõcs Trânsitórias da Lei 7.301, de 17 de Julho dc 2.000, quc Institui o lmposto
sobre a Propriedade de Veículos Autolnotores IPVA e dá outras providências.

A principio cabe analisar quc a rnatória crn aplcÇo é de coolpetência concolrente entre a

União, aos Estados e ao Distdto l'ederal por h'atar-se de rnatéria tributáÍia, confonnc dispõc o jnciso
I, do artigo 2,1 da Constituição Feder'âI, i, y?,.ôi!

Att. 24. La tp!( à t)tiãa. dos E.\tddos e do Di.\!t ib FcltrLi lcgislãt'
concorrenrentnre sohre :

I - dircito trihuttlt i

Vale enfatizar que a iniciativa de leis em matéda tributária, já sofreu dive^os debates
que tange a possibilidade de ser dellagrada pelo Poder Legislativo.

Salienta-se que não há inconstitucionalidade por vício formal de iniciativa em matériâ )
tdbutária, com base no disposto l1o a11. 61, § 1', inciso II, alinea'b', da Constituiçào Fedcral, em /
relaçào aos Fslados-membros e Municipios // tL

Av. André Anrônio Maggi. D." 06, Sctor 
^ 
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O STF possui inclusive entendimento pacificado no sentido de que ó dc iniciativa
concorente o projeto de lei que trate de matéria tributária, ailda que exista pÍoposta com o intuito
de concessão de beneÍicio fiscal.

Sobrc o tcma, confira-se os seguintes precedentes, reráls:

/1Ç,,iO DIIILI|'A DL INCONSTITUC]ONÁLIDÁDE LEl N" 553/2OAO, DO
ESTíDO DO ÁM/1P/l DESCONTO NO PAGAMENT'O ÁNTECIPADO DO
IPVA E PARCELÁMENTO DO I/ÁLOR DEVIDO. BENEFiCIOS
TRIBUTÀRIOS. LEI DD INICIATIVÁ PÁRLAMENTÁR. AUSÊNCIA DÍ:
vÍClO I'ORIÍAL. 1, N(io ofcn.te o rt. 6t, 6 1", IL b l« Cottstituicão FeleÍd tei
otiun.ld.lc pruieío efuhottdo a A$ehbléío Lesiskttit'd esí«luttl oue l Íe:-ob
puÍáÍio ltihultititt. u u wz nue a aplic.tcão desle dispolilívo e!íí citcu §c ta às

ihiciali,is oti,ralivts ílo Che[e lo PoleÍ Execulíw Felerul a óthitu exclusirtt
dos íeüitótios feleruis. Pt(cd(t $: ÁDI n" 2.72.1, rel. Mh. Gilnnr lvÍendet. D.l
02.01 01, lDl n'2.301 rcI. .Yli . Settilwda Peúenu, D,l 15.122a0a ( 1Dl t|"
2.599-M(', rc|. Miti. Motti o Álres, DJ ) 3.12.02 2.lt:;crtr! de inicidti,a t)rc\'istLt

tlo at1. 165. ll da Cdfiqivt!Ctt!,Jt!)i:!!.í!!1!:!! xt; í\»k:ctttelttes à' dit'eh iz!:\

orcanrcntárid.\. nào se dllica a nor»as aue íruíton de direlb lllbl!qfj!,!!lf
aqüel.Lt a r concetlet bqsllgrq-lllls§. Precetlentt;: ADIn"721 MC,rel. Mi .

Celto dc Llello. D.l 27.0.1.01 c ÁDI ü" 2.659, rc|. Mí,t. Nclso» .tohiul, Dl de

06-02-01- 3. !1ção dirdu de incoultÍiÍuciüklid&k' cüio pedillQ sc it!k!!
tllll)l:9r!49t!!q.
(lDl ).1ó.1, R?latÍ» kr.. DLLEN GRÁ(:ll:, Tribunlll Pletla, i gaLlo e»t 11i01/2007,

D.le-023 Dlr(iLG 21-05-200/- PUBLK: 25-05'2007 D.l 25 05-2407 PP-040ó.J

liMLNl vOL A2277'01 PP-00017 lll)DT n. 113. 2007, p 2J5 I EXSTF \'. 29 tt

316 2007 p. 101'1tl).

Nestc scntido, a proposilura se coaduna ainda corn os arligos 25 c 39, ambos da

Constituição do Estado de Mato Grosso, a qual estabclece a competôncia dos Pallarncntares de

deilagrarem o proccsso legisLativo, ir lerólr:

Atí,25 aihc à Astenhlúa legíslatir'o, cül a nnçiio do Got'eütut1or do [stdio
ão e\i]:idd 

^kt 
p.1rd o esP..Ücu.lo no dfl 26..lielor sobre tad.$.]s »útérils de

co tpcünciu do E.ttudo, lspecidlt ettte:

A . 39 Á inicidtita dtl.\ leis cot delllentores e ot dinátitt§ í:ob( d (llúlqu(t k lhro

ou Canis!ào dd Assenbleid Lc[íslati\'.!, ua Go|end&, do l':'ttddo Lto Ttihütld Ll(

.luttiÇtt, à ProLuradoti1 Garul cle .lulliÇa a aas citladãas na fur»ttt e no'\ cu\os

Ir.ti,tt,, tt. .,t,t ( ,at5ti,ti,,i -

Assirn, a propositura ó compativel com as nor]nâs e princípios das Constituições Fcdcral e

Estadual. indo ao encontro aos dita1r]cs da legislação nacional e aos intcresses do lcSisladoÍ fcdelal.

Logo, não vislumbramos questões constitucionais e Iegais que sejam óbi'ce nara a ,/
apro\ âçào do presenle projeto de lei. ,a , // t/
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É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelâs razões expostas. voto pela aprovação do Projeto de Lei n.'100212021de autoria do
Deputadó Xuxu Dal Moline pela pÍejudicialidade do Substitutivo Integral n.'01 e os Projetos de
Leis n.' 1098/2021 e 1059/2021em apenso.

Sala das Comissões, em lí det )d,e 2021.

IV Fichâ de Votação

Projeto de Lci n.' I002/2021 Parcccr
Reunião da Comissão em 6 l\A- lDoa I

Presidente:
RclatoÍ íÀ):

Voto RclatoÍ (a
Pelas lazões cxpostas, volo pelu apl.ovâção do Projcto de Lei
Deputado Xuxu Dal Molir pela plejudicialidadc do Substltutivo

1002/2021 de auhria do
n.' 0l e os Projetos de

Lcis n.' 1098/2021 e 1059/2021 crn aDeilo.

Av. ArldÍé Antônio Ma8si. n'06, SelorA cPA CEP:780,19 901 Cuiabá MT.
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vorAçÃo

ASSEMBLEIA LTGISTATIVA Do EsIAoo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão dê Constituiçâo, Justiça e Redaçãol8.t

NC^C.iR

Fts J)

Reunião 62i Reunião Extrâordinária Híbridâ
Data ts/12/2o2L Horário 08h00
PÍoposição PROIETO DE LEI Na 1002/202t "c/ Substitutivo lntegrot "

Apensos os Projetos de Lei 1A98/2021e fi59/2A21
Autor (a) Deputado Xuxu Dal Molin

Membros Titulares sim Não Abstenção

Dêputado Wilson Santos - Presidente a tr ! tr
Deputado Dr, Eugênio - Vice-Presidente tr tr tr a
Deputado Dilmer Dãl Bosao x tr tr tr
Deputadâ Jânãinâ Riva ! tr tr I
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Caíos Avãllonê tr ! ! tr
Deputedo Faissal ! ! tr tr
Deputãdo Eduerdo Botelho tr n tr E
Deputâdo Delegado Claudinêi a tr tr tr
Deputâdo Xuxu Dal Molin tr tr n !
Soma Íotal 4 0 0 2

Resultâdo Final: Matória relatada pelo Deputado Delegàdo Clâudiüei presencialmente com
parecer FAVORAVEL, ao Projcto de Lei 11.' 1002/2021, e pela prejudicialidade do Substitutivo
Integral n.'01, bem colno dos Projetos de Lei n."s 1098/2021 e 1059/2021 em apenso. Votaram
com o Relator os Dcputados Wilson Santos prcscnciahncntc, Dilnar Dal Bosco c Scbâstião
Rezende por videoconlêrência. Ausente a Deputâda Janaina Riva e o Deputado Dr. Eugénio.
SeDdo a matéria aprovada com parecer F^VOI{^VEL ao Projeto de Lei n." 1002/2021, e pela
prcjudicialidadc do Substitutivo Integlal n." 01, bcrn corno dos Projetos de Lei n."s 1098/2021 e
1059/2021 em aDenso.
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